
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.30.301. DE 24 DEAGOSTO DE 2O2I

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄ,O CONFERIDAS PELA LEI N' 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE 2020, ART. 4'.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÄo DE DOTAÇÄ,O, PARA COBERTURA DA DESPESA CoM ExEcUÇÂ,o DE OBRA DE

CONSTRUçÃO DE MURO DE DIVISA EM .Á.REAS PÚBLICAS, LOCALIZADAS NA RUA PADRE LIMA E

PROLONGAMENTO DA AV. ANGELINA BUCHARELI CARVALHO, JD. SAO CAMILO. SEM IMPACTO

NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA. PROCESSO: 9.482-5/2021.

REF. SOLICITAÇÃO 1.208 - UNIDADE DE GEST.Ã,O DEADMINIST. E GESTÂ,O DE PESSOAS

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇ,Ã,O, PARA COBERTURA DA DESPESA COM EXECUÇÄO DE OBRA DE

CONSTRUÇÃO DE MURO DE DIVISA EM ÁREAS PÚBLICAS, LOCALIZADAS NA RUA PADRE LIMA E

PROLONGAMENTO DA AV. ANGELINA BUCHARELI CARVALHO, JD. SÄO CAMILO. SEM IMPACTO

NAS METAS CONTIDAS NALDO E PPA, PROCESSO: 9.482-5/2021.

REF. SOLICITAÇLO lt74 - UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PIJBLICOS

PEDIDO

DECRETA:

REQUISIÇÃO 768.634 REMANEJAMENTO

ART. 1. - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 407.347,14 (QUATROCENTOS E SETE MIL TREZENTOS E QUARENTA
E SETE REArS E CATORZE CENTAVOS) NA(S) DOTAçÃ,O1ÕBS¡:

10.01.15.452.0186.I5I2 IMPLANTACÃO¡N¡VIT¡,TIZACAO DE PRACAS. PAROUES E JARDINS

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACÕES
OOOO PROPRIA

R$ 407.347,14

TOTAL.,..R$ 407.34'1,14

ART. 2O - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE.Á COM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇÃO ptnCrAL DA(S) SEGUTNTE(S) DOTAçÃO(ÕES) Do ORçAMENTO

VIGENTE:

O7.O1.1O.3O1.OIgO.2968 GESTÄO DAS ACÕES DE BENEFÍCIOS - SAÚDE

3.3.90,46.00 AUXÍLIO-ALIMENTACÃO
OOOO PROPRIA

RS 407.347.14

407.347,14TOTAL....R$
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PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

30U2021

ART. 3O - ESTE DECRETO ENTRA EM

LUIZ

MUNICIPAL

JOSÉ CHI

GESTORDA GOVERNO E FINANçAS

PUBLICADo E REGISTRADo NA UNIDADE DE GESTÃO PE CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MtrNICIpro DE JUNDIAI, Ao(s) vINTE E euATRo DIA(s) oo tr¿Ês DE Acosro Do ANo DE DoIS MIL E

VINTE EUM. s
GUSTAVO T,. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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